
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE GOIÁS

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

 
Goiânia, 11 de agosto de 2025

 

Aviso de Dispensa Eletrônica - 90051/2025
 
 
CONTRATANTE: Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás (926829)
 
OBJETO: Contratação de seguro predial e assistência empresarial para a Sede e Delegacias do Cremego, conforme discriminado no Termo de
Referência.
 
VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.618,00
 
PERÍODO DE PROPOSTAS
De 13/08/2025 às 8h

Até 19/08/2025 às 07:59h

PERÍODO DE LANCES
De 19/08/2025 às 8h

Até 19/08/2025 às 14h

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM
 

 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE GOIÁS

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA - 90051/2025

(Processo Administrativo SEI N.° 25.9.000007903-9)
 

 
Torna-se público que o Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás (926829), por meio de sua Comissão de Contratação, realizará

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

 
 
Data da sessão: 19/08/2025
Link:https://www.gov.br/compras
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, de seguro

predial e  assistência empresarial para a Sede e Delegacias do Cremego,  conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

1.2.  Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto,
optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas no Termo de Referência.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de

Compras do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras.
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível

no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.1.2.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e Termo de Referência;
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2.2.2.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b)  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c)  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo
entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma

deste item.
3.2.  O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com
o que dispõe o Termo de Referência,  assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1.  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de

que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu

lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

12/08/2025, 17:44 SEI/CFM - 2887814 - Aviso de Dispensa Eletrônica

https://sei.cfm.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3305185&infra_siste… 2/13

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo
fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva
deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor
superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade
contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção
seguinte deste Aviso.

 

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo

sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,  sendo encerrado no
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2.  Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3.  O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele

ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que

inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6.  Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a

identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e

divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2.  No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de

condições mais vantajosas.
5.2.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação.

5.2.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo de 01 (uma) hora, contado da solicitação
no sistema, para responder à convocação.

5.2.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada

ao último lance.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto,
será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
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ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2.  apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́  ser ajustada
pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
5.8.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.9.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de

Contratação Direta.
 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no TERMO DE REFERÊNCIA e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo
de 01 (uma) hora, contado da solicitação no sistema, para responder à convocação.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro
lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1.  Para a consulta de  fornecedores  pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d”
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3.  Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos
oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova
data e horário para a sua continuidade.
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6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos,
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado
 

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Conforme Termo de Referência
 

8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de

2021, quais sejam:
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa

eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a)  Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer
das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Administração Pública.
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e
a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente
na Lei nº 9.784, de 1999.
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente
linha de fornecimento que pretende atender.

9.2.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração
poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver,

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto)
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de
Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF,
inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. A interposição de recurso ou esclarecimento, referente ao Aviso de Dispensa Eletrônica 90051/2025, poderá ser feita
pelo e-mail: contratos@cremego.org.br.
9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.14.1. TERMO DE REFERÊNCIA.
9.14.2. APÓLICE DE SEGURO 2024/2025.
 

 

Goiânia, data da assinatura eletrônica.
 

 

____________________________________
Dr. Rafael Cardoso Martinez
PRESIDENTE DO CREMEGO
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Termo de Referência (TR)

(Aviso de Dispensa Eletrônica - 90051/2025)
 
 
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 
1.1. Contratação de seguro predial e assistência empresarial para a Sede e Delegacias do Cremego, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.
 
 

Lote Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER Unidade de
medida Quantidade Valor máximo

aceitável Total

1

1 Seguro predial e assistência empresarial para o edifício Sede do
Cremego em Goiânia/GO 30126  Serviço 1 R$ 2.116,80 R$ 2.116,80

2 Seguro predial e assistência empresarial para o imóvel da Delegacia
Regional do Cremego em Anápolis/GO   30126 Serviço  1 R$ 120,40 R$ 120,40

3 Seguro predial e assistência empresarial para o imóvel da Delegacia
Regional do Cremego em Itumbiara/GO  30126  Serviço  1 R$ 120,40  R$ 120,40 

4 Seguro predial e assistência empresarial para o imóvel da Delegacia
Regional do Cremego em Formosa/GO  30126 Serviço   1 R$ 103,60 R$ 103,60

5 Seguro predial e assistência empresarial para o imóvel da Delegacia
Regional do Cremego em Luziânia/GO 30126   Serviço  1  R$ 103,60 R$ 103,60

6 Seguro predial e assistência empresarial para o imóvel da Delegacia
Regional do Cremego em Rio Verde/GO 30126    Serviço  1 R$ 53,20 R$ 53,20

TOTAL R$ 2.618,00
 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação será o prazo de vigência da Apólice do Seguro, isto é, será de 12 (doze) meses, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 

2.1.  A contratação de seguro predial é decorrente da necessidade do Cremego prevenir-se de riscos e eventuais sinistros de qualquer
natureza que possam ocorrer no prédio Sede ou Delegacias Regionais. 
 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, item nº 26, processo SEI 24.9.000004805-6.
 
2.3.  Para a prestação dos serviços pretendida, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade
compatível com o objeto da licitação, havendo necessidade de Qualificação Técnica pertinente ao objeto deste estudo, isto é, Certidão
da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
 
3.1. Contratação de empresa especializada em seguro predial e patrimonial para os imóveis do Conselho Regional de Medicina do
Estado de Goiás (CREMEGO), incluindo seu acervo de bens móveis, equipamentos eletrônicos e utensílios em uso nos locais. A
cobertura abrangerá riscos como incêndio, descargas atmosféricas (raios), explosões, implosões, alagamentos, quebra de vidraças,
danos elétricos e responsabilidade civil, garantindo proteção integral ao patrimônio institucional e indenização em caso de sinistros,
conforme exigências legais e técnicas pertinentes.
 
 
3.2. O seguro predial deverá prever as mesmas coberturas da Apólice nº 4061000007118 anexada ao processo, para os seguintes
endereços:
 

Rua T 28, 245 - Setor Bueno - Goiânia/GO – CEP: 74.210-040;

Rua 8, QD 19B, LT 2A- Vila Industrial - Anápolis/GO – CEP: 75.115-190;

Praça da República, 130, Sala 103- Edifício Executivo - Centro- Itumbiara/GO - CEP: 75.503-260;

Rua Visconde de Porto Seguro, 334, Sala 210 - Centro - Formosa/GO – CEP: 73.801-010;

Praça Raimundo de Araújo Melo, 113, Sala 206 - Centro Luziânia/GO - CEP: 72.800-630;

Rua Major Oscar Campos, 220 - Centro - Rio Verde/GO - CEP: 75.901-285.
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3.3. Emitir apólice de seguro em consonância com as normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), de
acordo com as coberturas contratadas e contendo todos os dados da edificação.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
Sustentabilidade
 
4.1. A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental conforme prevê legislação correlatas, naquilo que couber, que
sejam observados os requisitos ambientais.
 
Subcontratação
 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
Garantia da contratação
 
4.3. Não haverá exigência de garantia, além da fornecida pela fabricante, para a contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021, por se tratar de serviço de pronta entrega.
 
Indicação de marcas ou modelos
 
4.4. Na presente contratação o serviço deverá seguir as características contidas no item 3 deste Termo de Referência.
 
  
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
Condições de execução
 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: 1 (um) dia após a emissão da nota de empenho.
5.1.2. O serviço de seguro deverá assegurar a Sede do Cremego e Delegacias Regionais, conforme descrito na cláusula 3, deste
Termo de Referência, durante o período de vigência da Apólice, que será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua emissão.
5.1.3. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:
 

Rua T 28, 245 - Setor Bueno - Goiânia/GO – CEP: 74.210-040;

Rua 8, QD 19B, LT 2A- Vila Industrial - Anápolis/GO – CEP: 75.115-190;

Praça da República, 130, Sala 103- Edifício Executivo - Centro- Itumbiara/GO - CEP: 75.503-260;

Rua Visconde de Porto Seguro, 334, Sala 210 - Centro - Formosa/GO – CEP: 73.801-010;

Praça Raimundo de Araújo Melo, 113, Sala 206 - Centro Luziânia/GO - CEP: 72.800-630;

Rua Major Oscar Campos, 220 - Centro - Rio Verde/GO - CEP: 75.901-285.

 
5.1.4. A apólice com cobertura anual deverá ser entregue no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o encaminhamento da Nota de
Empenho.
 
 
Visita Técnica
 
5.2. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades
do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de visita técnica, acompanhado por empregado
público designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 17 horas.
 
5.3. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a visita técnica.
 
5.4. Para a visita técnica, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da
visita.
 
5.5. Os interessados deverão agendar a Visita Técnica pelo telefone (62) 3250-4953 ou pelo e-mail contratos@cremego.org.br, com
antecedência mínima de 01 (um) dia útil anterior à data prevista para a abertura do certame.
 
5.6. A não realização da visita não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a Contratada assumir os ônus dos serviços
decorrentes.
 
 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
 
5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor).
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Procedimentos de transição e finalização do contrato
 
5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. O contrato
finalizará mediante entrega do produto.
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 
Fiscalização
 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
 
Fiscalização Setorial
 
6.7. O fiscal setorial do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.8. O fiscal setorial do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal setorial do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
6.10. O fiscal setorial do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV);
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
6.12. O fiscal setorial do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
 
Fiscalização Administrativa
 
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
 
Gestor do Contrato
 
6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa
e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VI).
6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
 
7.1. O fiscal setorial verificará a regularidade do objeto entregue, conforme as descrições deste Termo de Referência .
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada:
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.
 
Do recebimento
 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 1 (um) dia, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de
2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.4. O fiscal setorial do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal setorial do contrato irá apurar o resultado
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.
7.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 1(um) dia, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
 
7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e
7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
 
7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
 
Liquidação
 
7.14. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 7.15. O prazo de que trata o item anterior será
reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
 
7.16.1. o prazo de validade;
7.16.2. a data da emissão;
7.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.16.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.16.5. o valor a pagar; e
7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;
7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).
 
7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
 
Prazo de pagamento
 
7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
 
Forma de pagamento
 
7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.
7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização
do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
 
7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
 
8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de Menor Preço Global.
 
Exigências de habilitação
 
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos
por ele abrangidos.
8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela
Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e
ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica:
 
Habilitação jurídica
 
8.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;
8.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
8.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.20. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista
 
8.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.22. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.23. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.24. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
8.25. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943;
8.26. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.27. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.28. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.
8.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.
 
Qualificação Técnica
 
8.30. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da contratação.
 
8.31. Certidão da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). Como critérios de habilitação técnica a contratada deverá
apresentar Certidão da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), atestando a regularidade para operar no mercado segurador
brasileiro no ramo patrimonial.
 
8.32. Certidão de Administradores, emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, que comprove a inexistência de
pendências perante ao referido órgão.
 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.618,00 (dois mil seiscentos e dezoito reais).
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
10.1. A contratação será atendida, conforme pré-empenho, emitido pelo Departamento de Contabilidade do Cremego.
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação 6.2.2.1.1.33.90..39.033 - Seguro em Geral. 
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10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 
 

ANEXO I
 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Cardoso Martinez registrado(a) civilmente como Rafael Cardoso Martinez., Presidente, em
12/08/2025, às 17:17, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2887814 e o código CRC 6EFA6B93.

Rua T-28, N° 245, Qd. 24, Lotes 19 e 20 - Bairro Setor Bueno | 
CEP 74210-040 | Goiânia/GO - https://www.cremego.org.br/

Referência: Processo SEI nº 25.9.000007903-9 | data de inclusão: 11/08/2025
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APÓLICE DE SEGURO 

MAPFRE Empresarial 

DADOS GERAIS 

Processo SUSEP Nº:  15414.004672/2004-31 

Ramo:  018 Produto: 390 Nº Apólice : 4061000007118 

Endosso: 00000 Itens: 6 Nº Via: 1

Vigência início 24h do dia: 17/08/2024 Término 24h do dia: 17/08/2025 

Data e hora da proposta: 17/08/2024 Nº Proposta: 51936454000000000 

Modalidade de contratação: LOCAL A LOCAL 

DADOS DA SEGURADORA 

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

CNPJ: 61.074.175/0001-38 Código na SUSEP: 6238 

Endereço: AV DAS NACOES UNIDAS, 14.261 - ALA A 

Bairro: VILA GERTRUDES CEP: 04794000 

Cidade: SAO PAULO UF: SP 

DADOS DA SUCURSAL 

Nome: DIR. TERRITORIAL DF - VIDA 

CNPJ: 61.074.175/0016-14 

Endereço:  QA SCS QUADRA 2, 

Bairro: BRASILIA CEP: 70302000 

Cidade: BRASILIA UF: DF 

DADOS DO CORRETOR 

Código interno e nome: 106404  - EMISSAO SEM CORRETOR 

CPF/CNPJ: 406190900900900413 Código SUSEP: 00000999990004 

Telefone: 1100000000 

Endereço: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS,14261 

Bairro: VILA GERTRUDES  CEP: 04794000 

Cidade: SAO PAULO  UF: SP 

Em atendimento à Lei 12.741/12, informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/PASEP e de 4% de 

COFINS sobre os prêmios de seguros, sobre as contribuições a planos de caráter previdenciário e sobre os 

pagamentos destinados a planos de capitalização, deduzidas do estabelecido em legislação específica. 

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO - VALORES EM R$ 

Prêmio líquido: 2.880,44 Encargos: 0,00 

IOF: 0,00 Prêmio: 2.880,44 

PAGAMENTO DO PRÊMIO - VALORES EM R$ 

Forma: FICHA DE COMPENSACAO Nº de parcela:  01 

Taxa de juros: 0% 

Vencimento da 1ª parcela: 28/08/2024 Valor da 1ª parcela: 2.880,44 
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Seguro em reais não sujeito a qualquer atualização monetária, conforme Regulamentação Vigente. 

Informações sobre o pagamento de parcelas 

I - O não-pagamento de quaisquer parcelas implicará na cláusula de pagamento de prêmio, contida nas condições 

gerais; 

II - O não-pagamento das demais parcelas implicará o cancelamento da apólice nos termos da cláusula "Pagamento 

do Prêmio" contida nas Condições Gerais do Contrato de Seguro. 

Poderá (ão) ser enviado (s) boleto(s) de pagamento para se quitar o prêmio do seguro (preço) à vista ou em 

parcelas. 

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

INFORMAÇÕES SOBRE A SUSEP 

Processos SUSEP Nº: 15414.004672/2004-31 15414.901789/2013-56 

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à SUSEP poderão 

ser consultadas no endereço eletrônico www2.susep.gov.br/safe/menumercado/REP2/ Produto.aspx/Consultar de 

acordo com o(s) número(s) do(s) processo(s) constante(s) da proposta/apólice. 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

O Grupo MAPFRE respeita e cumpre as exigências previstas na Lei nº 13.709/2018, que trata da proteção de dados 

pessoais, zelando pelos seus dados pessoais em conformidade com as hipóteses legais. Caso deseje obter mais 

informações de seus direitos como o titular dos dados pessoais, e como Grupo MAPFRE trata seus dados, consulte 

https://politica.mapfre.com.br/#/politica-privacidade 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PARA CONTRATAÇÃO DO SEGURO 

As informações fornecidas no Questionário de Avaliação do Risco em conjunto com as informações da 

proposta são essenciais para a fixação do prêmio do seguro. Se em eventual sinistro for verificada alguma 

divergência entre o risco aceito e o constatado, o segurado perderá o direito à garantia, além de ficar obrigado 

ao prêmio vencido, conforme legislação vigente. 

Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro estão previstos nas Condições Gerais do Seguro 

disponíveis no site www.mapfre.com.br. 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

Cláusula Particular: 

Na "CLÁUSULA 4 - EXCLUSÕES GERAIS" 

 4.1. Bens e Objetos Não Cobertos Pelo Seguro 

 4.1.1. Não estarão amparados por qualquer cobertura deste seguro, os seguintes bens e objetos: 

f) Danos causados ao imóvel enquanto este se encontrar desocupado por um período superior a 30 (trinta) dias e/ou 

sem nenhuma atividade regular no imóvel. Para as atividades do Grupo “Edificações” (atividades Comerciais, 

Residenciais e Mista - Comerciais e Residenciais), considera-se "desocupados", imóveis com mais de 25% de suas 

salas desocupadas (sem atividade). Para essas mesmas atividades, fica entendido e acordado, independentemente do 

que consta nas Condições Gerais e Especiais do presente seguro, estarão incluídos nas garantias contratuais da 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/REP2/Produto.aspx/Consultar
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cobertura Básica (Incêndio, Raio, Explosão, Implosão) e das adicionais contratadas, SOMENTE OS DANOS QUE 

VENHAM A OCORRER AO “IMÓVEL - PRÉDIO”, segurado, em sua estrutura. O conteúdo fica automaticamente 

excluído 

Ratificam-se os dizeres das Condições Gerais e Especiais que não foram alteradas pela presente cláusula particular. 

Para validade do presente contrato, os representantes legais da  MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A , nesta data, emitem 

e assinam esta apólice ou   endosso na cidade de São Paulo. 

São Paulo, 8 de Agosto de 2024 .

Documento eletrônico assinado digitalmente, nos termos da Medida Provisória 2.200-2/2001 

Para melhor visualização da Certificação Digital, recomendamos a abertura do pdf nos 

navegadores Google Chrome e EDGE. A conformidade das assinaturas poderá ser aferida no 

site  (https://validar.iti.gov.br/) 

ID_MAPFRE_1 ID_MAPFRE_2 

=

 

 

https://validar.iti.gov.br/
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CANAIS DE COMUNICAÇÃO 

Abertura de Assistência e Sinistro - SAC 24 horas 

0800 775 4545 

4004-0101 - Canal do WhatsApp 

0800 775 5045 - Para deficientes auditivos e de fala 

Ouvidoria 

0800 775 1079 

0800 962 7373 - Para deficientes auditivos e de fala 

De segunda-feira à sexta-feira, das 8:00h às 20:00h (exceto feriados). A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na 

defesa dos direitos dos consumidores, esclarecer e/ou solucionar demandas já tratadas pelos canais de atendimento 

habituais. 

Plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores: www.consumidor.gov.br 

SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) 

Autarquia Federal responsável pela fiscalização, formalização e controle dos mercados de seguro, previdência 

complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 0800 0218484: Atendimento exclusivo ao 

consumidor, das 9:30 às 17h. 

http://www.consumidor.gov.br
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO 

Nº do risco: 1

DADOS DO SEGURADO 

Nome: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

Nome Social: 

Tipo de pessoa: PESSOA JURIDICA CPF/CNPJ: 01.010.446/0001-60 

Endereço: RUA 01010446000160 245 

Bairro: BUENO CEP: 74210040 

Cidade: GOIANIA UF: GO 

Telefone residencial: 06232786300 

 

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO 

DADOS DO LOCAL DO RISCO 1

Atividade: DEMAIS ESCRITÓRIOS 

Endereço do Risco: R T 28 

Nº: 245 

Bairro: SETOR BUENO            CEP: 74210040 

Cidade: GOIANIA Estado: GO 

Tipo de Seguro: SEGURO NOVO 

Grupo: E6 - ESCRITORIOS 

Localização: TERREO Localização em Shopping: NAO 

Valor em Risco e Forma de contratatação 

Valor em Risco: 8.000.000,00 Forma de Contratação: RELATIVO 

ANÁLISE DE RISCO 

Protecionais de combate a incêndio existentes: 

EXTINTORES 

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO  

Cobertura               Valor Prêmio líquido 

INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 8.000.000,00 1.080,01 

RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS EXTENSIVO AO 

ESCRITÓRIO DO CONTADOR 

10.000,00 0,00 

ASSISTENCIA EMPRESARIAL 0,00 0,00 

DANOS ELETRICOS 20.000,00 79,97 

VENDAVAL E GRANIZO 100.000,00 176,01 

DESPESAS FIXAS 100.000,00 28,48 

VIDROS 100.000,00 261,75 

TUMULTOS 100.000,00 114,30 

RESPONSABILIDADE CIVIL - OPERAÇÕES 500.000,00 217,50 

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS 

Cobertura Ramo Código 

INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 18 400 

RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS EXTENSIVO AO ESCRITÓRIO DO 

CONTADOR 

18 728 



 6

1
0

6
4
0
4

 
4
0
6

1
0
0
0

0
0
7

1
1
8
 

1
2

/
0

8
/
2
0

2
4
 
0
0

1
 
1

 
3

9
0

 
0

0
0
0

0
0
0

0
0

0
1

 
1

 

00101839040610000071180000001 

ASSISTENCIA EMPRESARIAL 18 170 

DANOS ELETRICOS 18 406 

VENDAVAL E GRANIZO 18 404 

DESPESAS FIXAS 18 422 

VIDROS 18 405 

TUMULTOS 18 415 

RESPONSABILIDADE CIVIL - OPERAÇÕES 18 435 

ASSISTÊNCIA 

Esse seguro inclui Assistência Empresarial, que poderá ser utilizada dentro da vigência dessa apólice, nos serviços 

listados, de acordo com as localidades abaixo: 

Disponíveis em todas as cidades em Território Nacional: 

 

• Serviços emergenciais como Chaveiro, Encanador, Eletricista, Vidraceiro, Reparo de Telefonia, Colocação 

de Tapume, Vigia, Cobertura Provisória de Telhados, Limpeza, Reparo de Eletrodoméstico, Reparo de Ar 

Condicionado, Reparos em Bebedouros, Recuperação de Veículos, Regresso Antecipado em Decorrência 

de Sinistro na Empresa, Transmissão de Mensagens Urgentes e Indicação de Profissionais. 

Disponíveis em cidades com população acima de 150.000 habitantes em Território Nacional: 

 

• Transferência de móveis e Guarda de móveis 

Disponível para São Paulo e Grande São Paulo (Santo André, São Caetano do Sul, São Bernardo, Diadema, Osasco) -

SP, Campinas - SP, Curitiba - PR, Rio de Janeiro RJ, Porto Alegre - RS, Brasília - DF, Recife - PE 

 

• Escritório Virtual 

FRANQUIAS 

Nome Valor (R$) Participação 

Obrigatória do 

Segurado(%) 

FRANQUIA INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 1.500,00 15 

FRANQUIA DANOS ELETRICOS 1.000,00 10 

FRANQUIA VENDAVAL E GRANIZO 1.000,00 10 

FRANQUIA VIDROS 500,00 20 

FRANQUIA TUMULTOS 1.500,00 15 

FRANQUIA RESPONSABILIDADE CIVIL - OPERAÇÕES 2.000,00 20 

FRANQUIA: A participação obrigatória do segurado (P.O.S) será calculada aplicando-se o percentual sobre os 

prejuízos apurados em cada, sinistro, observado o limite mínimo indicado acima como franquia. 

Os valores e percentuais das franquias demonstradas acima, serão aplicadas de acordo com o ramo de atividade da 

contratação do seguro. 

Para os ramos de atividades de Comercio e Serviços, com exceção de Supermercados e Hipermercados, a franquia da 

cobertura básica a ser aplicada e cobrada será somente para Queda de Raio, conforme previamente definido em 

cotação/proposta. 



 7

1
0

6
4
0
4

 
4
0
6

1
0
0
0

0
0
7

1
1
8
 

1
2

/
0

8
/
2
0

2
4
 
0
0

1
 
1

 
3

9
0

 
0

0
0
0

0
0
0

0
0

0
1

 
1

 

00101839040610000071180000001 

ESPECIFICAÇÕES DO RISCO 

Nº do risco: 2

DADOS DO SEGURADO 

Nome: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

Nome Social: 

Tipo de pessoa: PESSOA JURIDICA CPF/CNPJ: 01.010.446/0001-60 

Endereço: RUA 01010446000160 245 

Bairro: BUENO CEP: 74210040 

Cidade: GOIANIA UF: GO 

Telefone residencial: 06232786300 

 

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO 

DADOS DO LOCAL DO RISCO 2

Atividade: DEMAIS ESCRITÓRIOS 

Endereço do Risco: R 8 

Nº: 1 Complemento: SN Q19B L2A 

Bairro: VILA INDUSTRIAL            CEP: 75115190 

Cidade: ANAPOLIS Estado: GO 

Tipo de Seguro: SEGURO NOVO 

Grupo: E6 - ESCRITORIOS 

Localização: TERREO Localização em Shopping: NAO 

Valor em Risco e Forma de contratatação 

Valor em Risco: 150.000,00 Forma de Contratação: ABSOLUTO 

ANÁLISE DE RISCO 

Protecionais de combate a incêndio existentes: 

EXTINTORES 

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO  

Cobertura               Valor Prêmio líquido 

INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 150.000,00 20,25 

RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS EXTENSIVO AO 

ESCRITÓRIO DO CONTADOR 

10.000,00 0,00 

ASSISTENCIA EMPRESARIAL 0,00 0,00 

DANOS ELETRICOS 10.000,00 43,20 

VENDAVAL E GRANIZO 10.000,00 22,00 

ROUBO E FURTO DE BENS MEDIANTE ARROMBAMENTO 10.000,00 81,30 

DESPESAS FIXAS 10.000,00 2,85 

RESPONSABILIDADE CIVIL - OPERAÇÕES 45.000,00 25,54 

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS 

Cobertura Ramo Código 

INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 18 400 

RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS EXTENSIVO AO ESCRITÓRIO DO 

CONTADOR 

18 728 

ASSISTENCIA EMPRESARIAL 18 170 
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DANOS ELETRICOS 18 406 

VENDAVAL E GRANIZO 18 404 

ROUBO E FURTO DE BENS MEDIANTE ARROMBAMENTO 18 423 

DESPESAS FIXAS 18 422 

RESPONSABILIDADE CIVIL - OPERAÇÕES 18 435 

ASSISTÊNCIA 

Esse seguro inclui Assistência Empresarial, que poderá ser utilizada dentro da vigência dessa apólice, nos serviços 

listados, de acordo com as localidades abaixo: 

Disponíveis em todas as cidades em Território Nacional: 

 

• Serviços emergenciais como Chaveiro, Encanador, Eletricista, Vidraceiro, Reparo de Telefonia, Colocação 

de Tapume, Vigia, Cobertura Provisória de Telhados, Limpeza, Reparo de Eletrodoméstico, Reparo de Ar 

Condicionado, Reparos em Bebedouros, Recuperação de Veículos, Regresso Antecipado em Decorrência 

de Sinistro na Empresa, Transmissão de Mensagens Urgentes e Indicação de Profissionais. 

Disponíveis em cidades com população acima de 150.000 habitantes em Território Nacional: 

 

• Transferência de móveis e Guarda de móveis 

Disponível para São Paulo e Grande São Paulo (Santo André, São Caetano do Sul, São Bernardo, Diadema, Osasco) -

SP, Campinas - SP, Curitiba - PR, Rio de Janeiro RJ, Porto Alegre - RS, Brasília - DF, Recife - PE 

 

• Escritório Virtual 

FRANQUIAS 

Nome Valor (R$) Participação 

Obrigatória do 

Segurado(%) 

FRANQUIA INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 1.500,00 15 

FRANQUIA DANOS ELETRICOS 1.000,00 10 

FRANQUIA VENDAVAL E GRANIZO 1.000,00 10 

FRANQUIA RESPONSABILIDADE CIVIL - OPERAÇÕES 2.000,00 20 

FRANQUIA: A participação obrigatória do segurado (P.O.S) será calculada aplicando-se o percentual sobre os 

prejuízos apurados em cada, sinistro, observado o limite mínimo indicado acima como franquia. 

Os valores e percentuais das franquias demonstradas acima, serão aplicadas de acordo com o ramo de atividade da 

contratação do seguro. 

Para os ramos de atividades de Comercio e Serviços, com exceção de Supermercados e Hipermercados, a franquia da 

cobertura básica a ser aplicada e cobrada será somente para Queda de Raio, conforme previamente definido em 

cotação/proposta. 
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO 

Nº do risco: 3

DADOS DO SEGURADO 

Nome: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

Nome Social: 

Tipo de pessoa: PESSOA JURIDICA CPF/CNPJ: 01.010.446/0001-60 

Endereço: RUA 01010446000160 245 

Bairro: BUENO CEP: 74210040 

Cidade: GOIANIA UF: GO 

Telefone residencial: 06232786300 

 

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO 

DADOS DO LOCAL DO RISCO 3

Atividade: DEMAIS ESCRITÓRIOS 

Endereço do Risco: PRAÇA DA REPÚBLICA 

Nº: 130 

Bairro: SETOR CENTRAL            CEP: 75503900 

Cidade: ITUMBIARA Estado: GO 

Tipo de Seguro: SEGURO NOVO 

Grupo: E6 - ESCRITORIOS 

Localização: TERREO Localização em Shopping: NAO 

Valor em Risco e Forma de contratatação 

Valor em Risco: 150.000,00 Forma de Contratação: ABSOLUTO 

ANÁLISE DE RISCO 

Protecionais de combate a incêndio existentes: 

EXTINTORES 

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO  

Cobertura               Valor Prêmio líquido 

INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 150.000,00 20,25 

RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS EXTENSIVO AO 

ESCRITÓRIO DO CONTADOR 

10.000,00 0,00 

ASSISTENCIA EMPRESARIAL 0,00 0,00 

DANOS ELETRICOS 10.000,00 39,99 

VENDAVAL E GRANIZO 10.000,00 22,00 

ROUBO E FURTO DE BENS MEDIANTE ARROMBAMENTO 10.000,00 81,30 

DESPESAS FIXAS 10.000,00 2,85 

RESPONSABILIDADE CIVIL - OPERAÇÕES 45.000,00 25,54 

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS 

Cobertura Ramo Código 

INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 18 400 

RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS EXTENSIVO AO ESCRITÓRIO DO 

CONTADOR 

18 728 

ASSISTENCIA EMPRESARIAL 18 170 
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DANOS ELETRICOS 18 406 

VENDAVAL E GRANIZO 18 404 

ROUBO E FURTO DE BENS MEDIANTE ARROMBAMENTO 18 423 

DESPESAS FIXAS 18 422 

RESPONSABILIDADE CIVIL - OPERAÇÕES 18 435 

ASSISTÊNCIA 

Esse seguro inclui Assistência Empresarial, que poderá ser utilizada dentro da vigência dessa apólice, nos serviços 

listados, de acordo com as localidades abaixo: 

Disponíveis em todas as cidades em Território Nacional: 

 

• Serviços emergenciais como Chaveiro, Encanador, Eletricista, Vidraceiro, Reparo de Telefonia, Colocação 

de Tapume, Vigia, Cobertura Provisória de Telhados, Limpeza, Reparo de Eletrodoméstico, Reparo de Ar 

Condicionado, Reparos em Bebedouros, Recuperação de Veículos, Regresso Antecipado em Decorrência 

de Sinistro na Empresa, Transmissão de Mensagens Urgentes e Indicação de Profissionais. 

Disponíveis em cidades com população acima de 150.000 habitantes em Território Nacional: 

 

• Transferência de móveis e Guarda de móveis 

Disponível para São Paulo e Grande São Paulo (Santo André, São Caetano do Sul, São Bernardo, Diadema, Osasco) -

SP, Campinas - SP, Curitiba - PR, Rio de Janeiro RJ, Porto Alegre - RS, Brasília - DF, Recife - PE 

 

• Escritório Virtual 

FRANQUIAS 

Nome Valor (R$) Participação 

Obrigatória do 

Segurado(%) 

FRANQUIA INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 1.500,00 15 

FRANQUIA DANOS ELETRICOS 1.000,00 10 

FRANQUIA VENDAVAL E GRANIZO 1.000,00 10 

FRANQUIA RESPONSABILIDADE CIVIL - OPERAÇÕES 2.000,00 20 

FRANQUIA: A participação obrigatória do segurado (P.O.S) será calculada aplicando-se o percentual sobre os 

prejuízos apurados em cada, sinistro, observado o limite mínimo indicado acima como franquia. 

Os valores e percentuais das franquias demonstradas acima, serão aplicadas de acordo com o ramo de atividade da 

contratação do seguro. 

Para os ramos de atividades de Comercio e Serviços, com exceção de Supermercados e Hipermercados, a franquia da 

cobertura básica a ser aplicada e cobrada será somente para Queda de Raio, conforme previamente definido em 

cotação/proposta. 
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO 

Nº do risco: 4

DADOS DO SEGURADO 

Nome: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

Nome Social: 

Tipo de pessoa: PESSOA JURIDICA CPF/CNPJ: 01.010.446/0001-60 

Endereço: RUA 01010446000160 245 

Bairro: BUENO CEP: 74210040 

Cidade: GOIANIA UF: GO 

Telefone residencial: 06232786300 

 

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO 

DADOS DO LOCAL DO RISCO 4

Atividade: DEMAIS ESCRITÓRIOS 

Endereço do Risco: R VSC DE PTO SEGURO 

Nº: 334 Complemento: SALA 210 

Bairro: CENTRO            CEP: 73801010 

Cidade: FORMOSA Estado: GO 

Tipo de Seguro: SEGURO NOVO 

Grupo: E6 - ESCRITORIOS 

Localização: A PARTIR DO 1 ANDAR Localização em Shopping: NAO 

Valor em Risco e Forma de contratatação 

Valor em Risco: 100.000,00 Forma de Contratação: ABSOLUTO 

ANÁLISE DE RISCO 

Protecionais de combate a incêndio existentes: 

EXTINTORES 

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO  

Cobertura               Valor Prêmio líquido 

INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 100.000,00 13,50 

RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS EXTENSIVO AO 

ESCRITÓRIO DO CONTADOR 

10.000,00 0,00 

ASSISTENCIA EMPRESARIAL 0,00 0,00 

DANOS ELETRICOS 10.000,00 43,20 

VENDAVAL E GRANIZO 10.000,00 22,00 

ROUBO E FURTO DE BENS MEDIANTE ARROMBAMENTO 10.000,00 81,30 

DESPESAS FIXAS 5.000,00 1,42 

RESPONSABILIDADE CIVIL - OPERAÇÕES 30.000,00 17,03 

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS 

Cobertura Ramo Código 

INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 18 400 

RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS EXTENSIVO AO ESCRITÓRIO DO 

CONTADOR 

18 728 

ASSISTENCIA EMPRESARIAL 18 170 
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DANOS ELETRICOS 18 406 

VENDAVAL E GRANIZO 18 404 

ROUBO E FURTO DE BENS MEDIANTE ARROMBAMENTO 18 423 

DESPESAS FIXAS 18 422 

RESPONSABILIDADE CIVIL - OPERAÇÕES 18 435 

ASSISTÊNCIA 

Esse seguro inclui Assistência Empresarial, que poderá ser utilizada dentro da vigência dessa apólice, nos serviços 

listados, de acordo com as localidades abaixo: 

Disponíveis em todas as cidades em Território Nacional: 

 

• Serviços emergenciais como Chaveiro, Encanador, Eletricista, Vidraceiro, Reparo de Telefonia, Colocação 

de Tapume, Vigia, Cobertura Provisória de Telhados, Limpeza, Reparo de Eletrodoméstico, Reparo de Ar 

Condicionado, Reparos em Bebedouros, Recuperação de Veículos, Regresso Antecipado em Decorrência 

de Sinistro na Empresa, Transmissão de Mensagens Urgentes e Indicação de Profissionais. 

Disponíveis em cidades com população acima de 150.000 habitantes em Território Nacional: 

 

• Transferência de móveis e Guarda de móveis 

Disponível para São Paulo e Grande São Paulo (Santo André, São Caetano do Sul, São Bernardo, Diadema, Osasco) -

SP, Campinas - SP, Curitiba - PR, Rio de Janeiro RJ, Porto Alegre - RS, Brasília - DF, Recife - PE 

 

• Escritório Virtual 

FRANQUIAS 

Nome Valor (R$) Participação 

Obrigatória do 

Segurado(%) 

FRANQUIA INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 1.500,00 15 

FRANQUIA DANOS ELETRICOS 1.000,00 10 

FRANQUIA VENDAVAL E GRANIZO 1.000,00 10 

FRANQUIA RESPONSABILIDADE CIVIL - OPERAÇÕES 2.000,00 20 

FRANQUIA: A participação obrigatória do segurado (P.O.S) será calculada aplicando-se o percentual sobre os 

prejuízos apurados em cada, sinistro, observado o limite mínimo indicado acima como franquia. 

Os valores e percentuais das franquias demonstradas acima, serão aplicadas de acordo com o ramo de atividade da 

contratação do seguro. 

Para os ramos de atividades de Comercio e Serviços, com exceção de Supermercados e Hipermercados, a franquia da 

cobertura básica a ser aplicada e cobrada será somente para Queda de Raio, conforme previamente definido em 

cotação/proposta. 
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO 

Nº do risco: 5

DADOS DO SEGURADO 

Nome: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

Nome Social: 

Tipo de pessoa: PESSOA JURIDICA CPF/CNPJ: 01.010.446/0001-60 

Endereço: RUA 01010446000160 245 

Bairro: BUENO CEP: 74210040 

Cidade: GOIANIA UF: GO 

Telefone residencial: 06232786300 

 

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO 

DADOS DO LOCAL DO RISCO 5

Atividade: DEMAIS ESCRITÓRIOS 

Endereço do Risco: PÇ RAIMUNDO DE A MELO 

Nº: 133 Complemento: SALA 206 

Bairro: CENTRO            CEP: 72800630 

Cidade: LUZIANIA Estado: GO 

Tipo de Seguro: SEGURO NOVO 

Grupo: E6 - ESCRITORIOS 

Localização: A PARTIR DO 1 ANDAR Localização em Shopping: NAO 

Valor em Risco e Forma de contratatação 

Valor em Risco: 100.000,00 Forma de Contratação: ABSOLUTO 

ANÁLISE DE RISCO 

Protecionais de combate a incêndio existentes: 

EXTINTORES 

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO  

Cobertura               Valor Prêmio líquido 

INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 100.000,00 13,50 

RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS EXTENSIVO AO 

ESCRITÓRIO DO CONTADOR 

10.000,00 0,00 

ASSISTENCIA EMPRESARIAL 0,00 0,00 

DANOS ELETRICOS 10.000,00 43,20 

VENDAVAL E GRANIZO 10.000,00 22,00 

ROUBO E FURTO DE BENS MEDIANTE ARROMBAMENTO 10.000,00 81,30 

DESPESAS FIXAS 5.000,00 1,42 

RESPONSABILIDADE CIVIL - OPERAÇÕES 30.000,00 17,03 

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS 

Cobertura Ramo Código 

INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 18 400 

RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS EXTENSIVO AO ESCRITÓRIO DO 

CONTADOR 

18 728 

ASSISTENCIA EMPRESARIAL 18 170 
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DANOS ELETRICOS 18 406 

VENDAVAL E GRANIZO 18 404 

ROUBO E FURTO DE BENS MEDIANTE ARROMBAMENTO 18 423 

DESPESAS FIXAS 18 422 

RESPONSABILIDADE CIVIL - OPERAÇÕES 18 435 

ASSISTÊNCIA 

Esse seguro inclui Assistência Empresarial, que poderá ser utilizada dentro da vigência dessa apólice, nos serviços 

listados, de acordo com as localidades abaixo: 

Disponíveis em todas as cidades em Território Nacional: 

 

• Serviços emergenciais como Chaveiro, Encanador, Eletricista, Vidraceiro, Reparo de Telefonia, Colocação 

de Tapume, Vigia, Cobertura Provisória de Telhados, Limpeza, Reparo de Eletrodoméstico, Reparo de Ar 

Condicionado, Reparos em Bebedouros, Recuperação de Veículos, Regresso Antecipado em Decorrência 

de Sinistro na Empresa, Transmissão de Mensagens Urgentes e Indicação de Profissionais. 

Disponíveis em cidades com população acima de 150.000 habitantes em Território Nacional: 

 

• Transferência de móveis e Guarda de móveis 

Disponível para São Paulo e Grande São Paulo (Santo André, São Caetano do Sul, São Bernardo, Diadema, Osasco) -

SP, Campinas - SP, Curitiba - PR, Rio de Janeiro RJ, Porto Alegre - RS, Brasília - DF, Recife - PE 

 

• Escritório Virtual 

FRANQUIAS 

Nome Valor (R$) Participação 

Obrigatória do 

Segurado(%) 

FRANQUIA INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 1.500,00 15 

FRANQUIA DANOS ELETRICOS 1.000,00 10 

FRANQUIA VENDAVAL E GRANIZO 1.000,00 10 

FRANQUIA RESPONSABILIDADE CIVIL - OPERAÇÕES 2.000,00 20 

FRANQUIA: A participação obrigatória do segurado (P.O.S) será calculada aplicando-se o percentual sobre os 

prejuízos apurados em cada, sinistro, observado o limite mínimo indicado acima como franquia. 

Os valores e percentuais das franquias demonstradas acima, serão aplicadas de acordo com o ramo de atividade da 

contratação do seguro. 

Para os ramos de atividades de Comercio e Serviços, com exceção de Supermercados e Hipermercados, a franquia da 

cobertura básica a ser aplicada e cobrada será somente para Queda de Raio, conforme previamente definido em 

cotação/proposta. 
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO 

Nº do risco: 6

DADOS DO SEGURADO 

Nome: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

Nome Social: 

Tipo de pessoa: PESSOA JURIDICA CPF/CNPJ: 01.010.446/0001-60 

Endereço: RUA 01010446000160 245 

Bairro: BUENO CEP: 74210040 

Cidade: GOIANIA UF: GO 

Telefone residencial: 06232786300 

 

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO 

DADOS DO LOCAL DO RISCO 6

Atividade: DEMAIS ESCRITÓRIOS 

Endereço do Risco: PÇ RAIMUNDO DE A MELO 

Nº: 133 Complemento: SALA 206 

Bairro: CENTRO            CEP: 72800630 

Cidade: LUZIANIA Estado: GO 

Tipo de Seguro: SEGURO NOVO 

Grupo: E6 - ESCRITORIOS 

Localização: TERREO Localização em Shopping: NAO 

Valor em Risco e Forma de contratatação 

Valor em Risco: 100.000,00 Forma de Contratação: ABSOLUTO 

ANÁLISE DE RISCO 

Protecionais de combate a incêndio existentes: 

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO  

Cobertura               Valor Prêmio líquido 

INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 100.000,00 13,50 

RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS EXTENSIVO AO 

ESCRITÓRIO DO CONTADOR 

10.000,00 0,00 

ASSISTENCIA EMPRESARIAL 0,00 0,00 

DANOS ELETRICOS 10.000,00 43,20 

VENDAVAL E GRANIZO 1.000,00 22,00 

ROUBO E FURTO DE BENS MEDIANTE ARROMBAMENTO 10.000,00 81,30 

DESPESAS FIXAS 5.000,00 1,42 

RESPONSABILIDADE CIVIL - OPERAÇÕES 30.000,00 17,03 

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS 

Cobertura Ramo Código 

INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 18 400 

RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS EXTENSIVO AO ESCRITÓRIO DO 

CONTADOR 

18 728 

ASSISTENCIA EMPRESARIAL 18 170 

DANOS ELETRICOS 18 406 
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VENDAVAL E GRANIZO 18 404 

ROUBO E FURTO DE BENS MEDIANTE ARROMBAMENTO 18 423 

DESPESAS FIXAS 18 422 

RESPONSABILIDADE CIVIL - OPERAÇÕES 18 435 

FRANQUIAS 

Nome Valor (R$) Participação 

Obrigatória do 

Segurado(%) 

FRANQUIA INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 1.500,00 15 

FRANQUIA DANOS ELETRICOS 1.000,00 10 

FRANQUIA VENDAVAL E GRANIZO 1.000,00 10 

FRANQUIA RESPONSABILIDADE CIVIL - OPERAÇÕES 2.000,00 20 

FRANQUIA: A participação obrigatória do segurado (P.O.S) será calculada aplicando-se o percentual sobre os 

prejuízos apurados em cada, sinistro, observado o limite mínimo indicado acima como franquia. 

Os valores e percentuais das franquias demonstradas acima, serão aplicadas de acordo com o ramo de atividade da 

contratação do seguro. 

Para os ramos de atividades de Comercio e Serviços, com exceção de Supermercados e Hipermercados, a franquia da 

cobertura básica a ser aplicada e cobrada será somente para Queda de Raio, conforme previamente definido em 

cotação/proposta. 
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